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TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL POR SUPRESSÃO DE ARVORES ISOLADAS EM ÁREA URBANA, AUTORIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, inscrita no CNPJ/MF sob nº 95.422.986/0001-02, com sede na rua São Paulo, n° 100, bairro Estados, Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, CEP 80215-100, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, o senhor Rafael Nunes Campaner, brasileiro, nomeado pelo Decreto Municipal nº 8103 de 08 de janeiro de 2026, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado, ___________________, pessoa física, jurídica e ou sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CFP CNPJ/MF nº _______________ localizada na ________________, neste ato representado pelo senhor ______________, profissão______, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº ________, emitida em __________ pela Secretaria de Estado da ______, inscrito no CPF sob o nº ____________, doravante denominados de COMPROMISSÁRIO nos termos do § 6º, do art. 5º, da Lei Federal n° 7.347/1985 e art. 784, XII do Código de Processo Civil, da Lei Federal n° 13.105/2015, art. 10 da Lei Federal nº 6.938/1981, art. 17 do Decreto Federal nº 99.274/1990, celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO – TC, em caráter irrevogável, e com força de Título Extrajudicial, estabelecido conforme as seguintes cláusulas e condições:
O presente TC visa o estabelecimento dos procedimentos em relação à compensação ambiental por supressão de árvores isoladas, autorizadas pelo COMPROMITENTE, no processo com recibo SINAFLOR nº _________, correspondente a _____ árvores,  tendo em vista as exigências legais, mediante a adoção de medidas específicas para mitigar e compensar supressão de árvores isoladas, através do plantio de _____ árvores das espécies relacionadas na Tabela 01 anexada a este Termo de Compromisso, na proporção de 10 mudas para cada árvore cortada, nos locais regularizados e aprovados pelo município de Fazenda Rio Grande/PR, Declaração Municipal nº_____________.  
O não cumprimento parcial ou integral das obrigações assumidas no Termo, dentro do prazo estabelecido, sujeitará o COMPROMISSÁRIO à aplicação das penalidades e sanções cabíveis nos termos da Lei Federal nº 9.605/1998 – Lei de Crimes Ambientais e de seu Decreto Federal nº 6.514/2008, sem prejuízo da reparação do dano ambiental causado. O presente Termo de Compromisso tem eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 5º, § 6º da Lei n° 7.347/1985 c/c o art. 79-A da Lei Federal n° 9.605/1998. 
O Termo de Compromisso somente produzirá quaisquer efeitos após a assinatura do COMPROMITENTE e do COMPROMISSÁRIO. 


Fazenda Rio Grande/PR, ___de_______ de 20__. 





RAFAEL NUNES CAMPANER
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Decreto Mun. 8103/2026




 __________________________
COMPROMISSÁRIO                                      
Nome:
RG:  
CPF:
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TABELA 1 - Tabela para indicação das espécies a serem plantadas para fins de Compensação Ambiental em Autorizações de Exploração na modalidade Corte de Árvore Isolada.
	Árvore(s) suprimida(s)
	Árvores para Compensação Ambiental

	Nº da árvore
	Nome cientifico
	Nome popular
	A espécie
consta nas
listas oficiais de espécies ameaçadas
de extinção?
	Nº da árvore*
	Nome científico
	Nome popular
	Local de plantio
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*Mínimo 10 árvores plantadas para cada 1 árvore suprimida.
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